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Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III –Assuntos Gerais e Administrativos
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1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Oficial

1.1.1. Requerimentos Despachados

Cel  RRPM Mat.  1721-3/GEOVANE TEOTONIO DE MELO  – Pagamento de licença especial
referente ao 1º decênio: –  Deferir, o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da referida licença, conforme
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o
previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4
para  providências,  AEAJA  para  emitir  Parecer  Jurídico  e  posterior  remessa  à  GGPOP/SAD.  (Nota  nº
0483/2014/DGP-4).

2º  Ten  RRPM  Mat.  602829-2/JOSÉ IVANILDO  BARBOSA  –  Pagamento  da  licença  especial
referente ao 3º decênio: Indeferir, tendo em vista o contido no Parecer Normativo nº 835/2006/PGE(Prescrição
Quinquenal). Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0452/2014/DGP-4). 

2º Ten RRPM Mat. 601821-1/NEWTON RAFAEL SOARES FILHO – Pagamento do proporcional
de férias e 13º salário, referente ao ano de 2013:  Deferir,  quanto ao pagamento de 08/12 (oito doze avos)
referente ao 13º salário proporcional ao ano de 2013, e 08/12 (oito doze avos) a título de férias proporcionais
referente  ao  mesmo  ano,  acrescidas  do  1/3  Constitucional,  conforme  o  contido  na  Lei  Complementar  nº
078/2005, e com os encaminhamentos nºs 164/2009/PGE e 117/2007/PGE. À Seção de Finanças/DGP-3 para
providências,  AEAJA  para  emitir  Parecer  Jurídico  e  posterior  remessa  à  GGPOP/SAD.  (Nota  nº
0453/2014/DGP-4).

1.2.0. De Sargento

1.2.1. Requerimentos Despachados

3º Sgt PM Ref. Mat. 15008-8/PAULO ROBERTO FERREIRA – Pagamento da licença especial
referente ao 1º decênio: Indeferir, tendo em vista o contido no Parecer Normativo nº 835/2006/PGE(Prescrição
Quinquenal). Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0455/2014/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  26648-5/SEVERINO  ESPINDOLA DA SILVA  –  Pagamento  da  licença
especial:  Deferir,  o  pagamento  de  180 (cento  e  oitenta)  dias  da  licença  especial  referente  ao  1º  decênio,
conforme  documentação  comprobatória  apresentada,  as  informações  do  Arquivo  Geral  e  da  Seção  de
Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de
Finanças/DGP-4 para providências, AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD.
(Nota nº 0456/2014/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 21108-7/EDMILSON BARROS DOS SANTOS – Cancelamento do desconto
efetuado em seus  proventos,  em favor  do  SISMEPE,  em nome  de  sua  ex-dependente  ALZIRA BATISTA
PEREIRA:  Deferir, conforme prevê art. 13, § 2º  da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007. Ao SISMEPE, Arquivo
Geral para providências cabíveis. (Nota nº 0457/2014/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 20033-6/EUDES ANANIAS DA SILVA – Cancelamento do desconto efetuado
em seus proventos, em favor do SISMEPE, em nome de sua ex-dependente SANDRA SUELY CARVALHO DA
SILVA: Deferir, conforme prevê art. 13, § 2º da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007. Ao SISMEPE, Arquivo Geral
para providências cabíveis. (Nota nº 0458/2014/DGP-4).
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3º  Sgt  RRPM  Mat.  18520-5/SEVERINO  AZEVEDO DA SILVA NETO –  Ressarcimento  dos
valores descontados indevidamente em favor do FUNAFIN e Abono de Permanência:  Indeferir,  visto que o
recolhimento  da  contribuição  se  deu  em tempo  hábil,  ou  seja,  quando  do  Ato  da  Aposentadoria,  face  a
informação prestada pela Seção de Finanças/DGP-4 o contido na Portaria FUNAPE nº 3101, de 31 AGO 2011.
Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0459/2014/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  15377-0/SEVERINO  VERISSIMO  DA  SILVA  –  Constar  nos  seus
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 22562/PMPE, ocorrido em
17 NOV 2013: Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do
Boletim  de  Ocorrência  nº  13E0224001874,  registrado  na  Delegacia  de  Polícia  da  134ª  Circunscrição  –
Garanhuns – PE, no dia 19 NOV 2013. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0478/2014/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 21577-5/GILBERTO RUFINO DO EGITO – Constar nos seus assentamentos
para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 27757/PMPE, ocorrido em 17 MAR
2014: Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim
de Ocorrência nº 14E0096002230, registrado na Delegacia de Polícia da 006ª Circunscrição – Cordeiro – PE, no
dia 24 MAR 2014. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0479/2014/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 24390-6/RICARDO LUIZ DOS SANTOS –  Constar nos seus assentamentos
para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 30648/PMPE, ocorrido em 16 MAR
2014: Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim
de Ocorrência nº 14E0151001699, registrado na Delegacia de Polícia da 061ª Circunscrição – Vitoria de Santo
Antão – PE, no dia 24 MAR 2014. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0480/2014/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 19494-8/ROMERO QUARESMA DE LIRA – Pagamento de licença especial
referente  ao  1º  decênio:  –  Deferir,  o  pagamento  de  120 (cento  e  vinte)  dias  da  referida  licença,  conforme
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o
previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para
providências, AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0486/2014/DGP-
4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  17838-1/JOSÉ  FERNANDO  BATISTA  –  Pagamento  de  licença  especial
referente ao 1º decênio: – Deferir, o pagamento de 127 (cento e vinte e sete) dias da referida licença, conforme
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o
previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4
para  providências,  AEAJA  para  emitir  Parecer  Jurídico  e  posterior  remessa  à  GGPOP/SAD.  (Nota  nº
0489/2014/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 20206-1/FERNANDO JOSÉ MOREIRA BARROS  – Pagamento de licença
especial  referente ao 1º decênio:  –  Deferir,  o pagamento de 180 (cento e oitenta)  dias da referida licença,
conforme  documentação  comprobatória  apresentada,  as  informações  do  Arquivo  Geral  e  da  Seção  de
Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de
Finanças/DGP-4 para providências, AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD.
(Nota nº 0490/2014/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 21563-5/NILVAN JOSÉ DAMASCENO DO NASCIMENTO – Pagamento de
licença especial referente ao 1º decênio: –  Deferir,  o pagamento de 158 (cento e cinquenta e oito) dias da
referida licença, conforme documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da
Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À
Seção  de  Finanças/DGP-4  para  providências,  AEAJA para  emitir  Parecer  Jurídico  e  posterior  remessa  à
GGPOP/SAD. (Nota nº 0491/2014/DGP-4).
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3º  Sgt  RRPM  Mat.  18140-4/FRANCISCO  CARLOS DOS SANTOS  –  Pagamento  de  licença
especial  referente ao 1º decênio:  –  Deferir,  o pagamento de 180 (cento e oitenta)  dias da referida licença,
conforme  documentação  comprobatória  apresentada,  as  informações  do  Arquivo  Geral  e  da  Seção  de
Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de
Finanças/DGP-4 para providências, AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD.
(Nota nº 0492/2014/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 22895-8/ANTÔNIO GOMES DE ALBUQUERQUE – Pagamento de licença
especial referente ao 1º decênio: – Deferir, o pagamento de 110 (cento e dez) dias da referida licença, conforme
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o
previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4
para  providências,  AEAJA  para  emitir  Parecer  Jurídico  e  posterior  remessa  à  GGPOP/SAD.  (Nota  nº
0493/2014/DGP-4).

1.3.0. De Cabo

1.3.1. Requerimentos Despachados

Cb PM Ref. Mat. 910449-6/ANDRÉ FELIPE DANTAS LAURENTINO  – Isonomia salarial na
inatividade com os proventos e Gratificações recebidos pelo serviço ativo, a devida implantação da Gratificação
de Risco de Policiamento Ostensivo, e outra que faz jus: Indeferir, face a informação da SSFE/DGP-4, onde o
requerente percebe seus proventos de acordo com a Lei Complementar nº 169, de 20 de maio de 2011. Arquivar
nos assentamentos do militar. (Nota nº 0460/2014/DGP-4).

Cb PM Ref. Mat. 30146-9/ANDRÉ LUIZ XAVIER – Descongelamento do auxílio de inatividade:
Indeferir, por falta de amparo legal. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0461/2014/DGP-4).

Cb  PM  Ref.  Mat.  31232-0/ALEXSANDRO  NASCIMENTO  DA SILVA –  Constar  nos  seus
assentamentos para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 37713/PMPE, ocorrido em
20 FEV 2014: Deferir, em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do
Boletim de Ocorrência nº 14E0146000107, registrado na Delegacia de Polícia da 056ª Circunscrição – Lagoa do
Carro – PE, no dia 20 FEV 2014. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0462/2014/DGP-4).

Cb  PM  Ref.  Mat.  609840-1/SEVERINO  ANTÔNIO  DA SILVA –  Cancelamento  do  desconto
efetuado em seus proventos, em favor do SISMEPE, em nome de sua ex-dependente MARIA DO CARMO DA
SILVA: Deferir, conforme prevê art. 13, § 2º da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007. Ao SISMEPE, Arquivo Geral
para providências cabíveis. (Nota nº 0463/2014/DGP-4).

1.4.0. De Soldado

1.4.1. Requerimentos Despachados

Sd RNR PM Mat.  115502-4/JOÃO BATISTA BARBOSA FILHO –  Pagamento do 13º  salário
proporcional de MAR a OUT 2013: Deferir, quanto ao pagamento de 09/12 (nove doze avos) referente ao 13º
salário proporcional ao ano de 2013, conforme o contido na Lei Complementar nº 078, de 18 NOV 2005, c/c os
Encaminhamentos  da  Procuradoria  Geral  do  Estado  nº  117/2007/PGE  e  nº  164/2009/PGE.  À  Seção  de
Finanças/DGP-3 para providências, AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD.
(Nota nº 0464/2014/DGP-4).

Sd RNR PM Mat. 104144-4/ANA PAULA OLIVEIRA E LUNA – Pagamento do proporcional de
férias referente a 2013: Deferir, quanto ao pagamento de 02/12 (dois doze avos) de férias não gozadas referente
ao ano de 2013, acrescidas do 1/3 Constitucional, conforme o contido na Lei Complementar Nº 078/2005, e com
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o  encaminhamento  nº  164/2009-PGE,  bem como  o  Encaminhamento  nº  806/2012-GGAJ/SDS.  À  Seção  de
Finanças/DGP-3 para providências,  AEAJA para emitir  Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD.
(Nota nº 0465/2014/DGP-4).

2.0.0. ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0. Requerimentos Despachados

MARIA  DA  CONCEIÇÃO  ANGÉLICA  DA  SILVA,  viúva  do  ex-Cb  PM  Mat.  27341-
4/LINDOVAL ANTÔNIO DA SILVA –  Pagamento de 03/12 (três doze avos) do 13º salário proporcional
relativo ao ano de 2013, em virtude do falecimento do ex-militar ocorrido em 25 MAR 2013: Deferir, quanto ao
pagamento de 03/12 (três doze avos) do 13º salário proporcional ao ano de 2013, face as informações da Seção
de Finanças/DGP-3 e da FUNAPE, devendo dito pagamento ser efetuado em partes iguais entre os beneficiários
previdenciário habilitado à pensão por morte, Srª. MARIA DA CONCEIÇÃO ANGÉLICA DA SILVA (viúva
civil), MARINA MORGANA ANGÉLICA DA SILVA (filha),  LEANDRO ANTÔNIO BARBOSA MACIEL
DA SILVA (filho)  e  LINDOVAL  MACIEL  BARBOSA DA SILVA (filho),  conforme  o  contido  na  Lei
Complementar nº 78, de 18 NOV 2005, Encaminhamento nº 167/2009/PGE e no Encaminhamento nº 782/2011
da Gerência de Assuntos Jurídicos da SDS, bem como no Encaminhamento/Consultiva nº 223/2011-AEAJA. À
Seção de Finanças/DGP-3, AEAJA para providências cabíveis e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº
0470/2014/DGP-4).

ISETE DE SOUZA SANTOS, viúva do ex-Cb RRPM Mat. 602058-5/VALDOMIRO FERREIRA
DOS SANTOS, falecido em 23 ABR 2012 – Pagamento da licença especial: Indeferir, quanto ao 1º decênio
por haver ocorrido o gozo integral da referida licença, e quanto ao 2º decênio tendo em vista o contido no
Decreto Federal nº 20910/32 (Prescrição Quinquenal). Arquivar nos assentamentos do militar falecido. (Nota nº
0471/2014/DGP-4).

LÚCIA TEREZA VICTOR DA ANUNCIAÇÃO,  viúva do  ex-Cel RRPM Mat. 600181-5/JOÃO
VICTOR DA ANUNCIAÇÃO – Ressarcimento do IPSEP: Indeferir, tendo em vista o pagamento já ter sido
efetuado conforme  informação da  GEOFE/SAD.  Arquivar  nos  assentamentos  do  militar  falecido.  (Nota  nº
0473/2014/DGP-4).

3.0.0. ALTERAÇÃO DE CIVIL

3.1.0. Requerimentos Despachados

Ex-policial militar Mat. 107010-0/JOHNNES PÓLITO DE SOUSA SILVA – Pagamento do 13º
salário proporcional relativo ao ano de 2013: Deferir, quanto ao pagamento de 09/12 (nove doze avos) referente
ao 13º salário proporcional ao ano de 2013, conforme o contido na Lei Complementar nº 078, de 18 NOV 2005,
c/c o Encaminhamento  nº 164/2009/PGE. À Seção de Finanças/DGP-3 para providências, AEAJA para emitir
Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0474/2014/DGP-4).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina
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1.0.0. DISCIPLINA

1.1.0. Cancelamento de Punição

1.1.1. Requerimento Despachado

3º Sgt RRPM Mat. 21144-3/INALDO MIGUEL DO NASCIMENTO – Cancelamento de punição.

PUNIÇÃO BI Nº OME DATA

PRISÃO 226 18º BPM 07 DEZ 00
PRISÃO 017 18º BPM 24 JAN 01
PRISÃO 185 18º BPM 15 OUT 01

DETENÇÃO 220 18º BPM 22 NOV 02
DETENÇÃO 246 18º BPM 11 DEZ 02
DETENÇÃO 017 18º BPM 24 JAN 01

 
 Deferir,  quanto  aos  cancelamentos,  face  a  informação  prestada  pelo  Arquivo Geral,  conforme  o

previsto  no  art.  63  da  Lei  11817/2000,  em consequência  ingressa  no  comportamento  “EXCEPCIONAL”
conforme o previsto no art. 63 da Lei 11817/2000. Ao Arquivo Geral, para dar cumprimento ao contido no art.
64, e seu Parágrafo Único, do mesmo dispositivo legal. (Nota nº 0477/2013/DGP-4).

JORGE LUIZ DE MELO PEREIRA - Cel PM
Diretor de Gestão de Pessoas

C O N F E R E:

EDUARDO LOW DE MATTOS PEIXOTO GUIMARÃES - Ten Cel PM
Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas


